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Expediente
Produção editorial: DIÁRIO OFICIAL.
Este documento é veiculado exclusivamente na
forma eletrônica.

Acervo
Esta e outras edições poderão ser consultadas no
seguinte endereço eletrônico:
www.diario.miracatu.sp.gov.br/diario-oficial-eletronico

As consultas são gratuitas e não necessitam de
cadastros

Entidades
Câmara Municipal de Miracatu
CNPJ: 57.741.852/0001-57
Telefone: (13) 3847-1299
Celular:
E-mail: camara@miracatu.sp.leg.br
Av. Washington Luiz, nº 200 - Estação - CEP: 11850-000
Miracatu - SP
Site: https://www.miracatu.sp.leg.br/
Prefeitura Municipal de Miracatu
CNPJ: 46.583.654/0001-96
Telefone: (13) 3847-7000
Celular:
E-mail: protocolo@miracatu.sp.gov.br
Av. Dona Evarista de Castro Ferreira, nº 360 - Centro - CEP:
11850-000
Miracatu - SP
Site: https://www.miracatu.sp.gov.br
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EXTRATO 

CONTRATO Nº 04/2024

PROCESSO N°04/2024

PREGÃO ELETRÔNICO N°03/2024

Contratada: SUPERAR EIRELLI EPP

Objeto:  Fornecimento  e  instalação  de  equipamentos  de  ar
condicionado para a Câmara Municipal de Miracatu

Prazo: 12 (doze) meses

Valor : R$ 56.310,00 (cinquenta e seis mil e trezentos e dez
reais)

Data: 28/06/2024

DIÁRIO OFICIAL
Prefeitura Municipal de Miracatu

Edição nº 1767
Ano 2024

Página 2 de 16

www.diario.miracatu.sp.gov.br/diario-oficial-eletronico Sexta-feira, 05 de Julho de 2024

DIÁRIO OFICIAL - Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICPBrasil, em conformidade com a MP nº 2.200-2, de 2001
Garantimos a autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site
www.diario.miracatu.sp.gov.br/diario-oficial-eletronico

Câmara Municipal de Miracatu
Câmara Municipal

Extratos

https://www.diario.miracatu.sp.gov.br/
https://www.diario.miracatu.sp.gov.br/


 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRACATU 
DEPARTAMENTO DE COMPRAS 

COORDENADORIA DE COMPRAS E LICITAÇÃO 
 
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
 

 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 60/2024 
 
 

OBJETO: Aquisição de fogos de artifícios 

 

 

 

 Em conformidade com os elementos do Processo Nº 4330/2024, bem como parecer da 

Procuradoria Jurídica do Município, reconhecendo a Dispensa de Licitação, com base no inciso II 

do artigo 75 da Lei Federal nº 14.133/2021, tendo como contratada a(s) empresa(s) abaixo 

relacionadas: 

 

 

 

EMPRESA: SONIC DISTRIBUIDORA LTDA 
CNPJ: 41.195.040/0001-13 
TOTAL: R$ 10.686,00(Dez Mil, Seiscentos e Oitenta e Seis Reais) 
 
 

  Nos termos do artigo 75, II da Lei Federal nº 14.133/2021, RATIFICO o ato, nos termos 

acima descritos e AUTORIZO a despesa. 

  

 

 

 

 

MIRACATU, 5 de Julho de 2024. 

  

 

 

 

_____________________________ 

Vinícius Brandão de Queiróz 

Prefeito 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRACATU 
Estado de São Paulo 

Gabinete 
Avenida Dona Evarista de Castro Ferreira nº 360 – Centro  

 Miracatu-SP - Fone: (13) 3847-7000 
Email: gabinete@miracatu.sp.gov.br – site: www.miracatu.sp.gov.br 

 

 

 
LEI N° 2.160 DE 05 DE JULHO DE 2024 
Autor: Prefeitura Municipal de Miracatu 
 
 

“DISPÕE SOBRE RATIFICAÇÃO DA RESOLUÇÃO Nº 

006/2024 DA ASSEMBLEIA GERAL DO CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO VALE DO RIBEIRA 

E LITORAL SUL – CONSAÚDE” 

 
VINICIUS BRANDÃO DE QUEIRÓZ, residente domiciliado no Município de Miracatu, Estado de 

São Paulo, Prefeito Municipal, no uso das atribuições legais; faz saber que a Câmara Municipal aprovou 

por unanimidade, na Sessão Extraordinária realizada no dia 04 de julho de 2024 e eu sanciono e promulgo 

a seguinte Lei: 

 

 

Art. 1º Fica ratificada a Resolução nº 006/2024 da Assembleia Geral do Consaúde que dispõe sobre as 

alterações do Contrato de Consórcio Público, que integra esta Lei. 

 

 

Art. 2º A presente lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

 Miracatu, 05 de julho de 2024. 

 

 

 

VINÍCIUS BRANDÃO DE QUEIROZ 
Prefeito Municipal 

 

Registre-se e publique-se 

Meire Rolim Camargo de Oliveira 

Superv. de Serv. Legislativos 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRACATU 
Estado de São Paulo 

Gabinete 
Avenida Dona Evarista de Castro Ferreira nº 360 – Centro  

 Miracatu-SP - Fone: (13) 3847-7000 
Email: gabinete@miracatu.sp.gov.br – site: www.miracatu.sp.gov.br 

 

 

 
LEI N° 2.161 DE 05 DE JULHO DE 2024 
Autor: Prefeitura Municipal de Miracatu 
 
 

“DISPÕE SOBRE RATIFICAÇÃO DA RESOLUÇÃO Nº 

007/2024 DA ASSEMBLEIA GERAL DO CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO VALE DO RIBEIRA 

E LITORAL SUL – CONSAÚDE” 

 
VINICIUS BRANDÃO DE QUEIRÓZ, residente domiciliado no Município de Miracatu, Estado de 

São Paulo, Prefeito Municipal, no uso das atribuições legais; faço saber que a Câmara Municipal 

aprovou por unanimidade, na Sessão Extraordinária realizada no dia 04/07/2024 e eu sanciono e 

promulgo a seguinte Lei: 

 

 

Art. 1º Fica ratificada a Resolução nº 007/2024 da Assembleia Geral do Consaúde que dispõe sobre as 

alterações do Contrato de Consórcio Público, que integra esta Lei. 

 

 

Art. 2º - A presente lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

 Miracatu, 05 de julho de 2024. 

 

 

 

VINÍCIUS BRANDÃO DE QUEIROZ 
Prefeito Municipal 

 
 

Registre-se e publique-se 

Meire Rolim Camargo de Oliveira 

Superv. de Serv. Legislativos 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRACATU 
Estado de São Paulo 

Gabinete 
Avenida Dona Evarista de Castro Ferreira nº 360 – Centro  

 Miracatu-SP - Fone: (13) 3847-7000 
Email: gabinete@miracatu.sp.gov.br – site: www.miracatu.sp.gov.br 

 

 

 
LEI N° 2.162 DE 05 DE JULHO DE 2024 
Autor: Prefeitura Municipal de Miracatu 
 
 

“DISPÕE SOBRE RATIFICAÇÃO DA RESOLUÇÃO Nº 

008/2024 DA ASSEMBLEIA GERAL DO CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO VALE DO RIBEIRA 

E LITORAL SUL – CONSAÚDE” 

 
VINICIUS BRANDÃO DE QUEIRÓZ, residente domiciliado no Município de Miracatu, Estado de 

São Paulo, Prefeito Municipal, no uso das atribuições legais; faço saber que a Câmara Municipal 

aprovou por unanimidade na Sessão Extraordinária realizada no dia 04/07/2024 e eu sanciono e promulgo 

a seguinte Lei: 

 

 

Art. 1º Fica ratificada a Resolução nº 008/2024 da Assembleia Geral do Consaúde que dispõe sobre as 

alterações do Contrato de Consórcio Público, que integra esta Lei. 

 

 

Art. 2º A presente lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

 Miracatu, 05 de julho de 2024. 

 

 

 

VINÍCIUS BRANDÃO DE QUEIROZ 
Prefeito Municipal 

 
 

 

Registre-se e publique-se 

Meire Rolim Camargo de Oliveira 

Superv. de Serv. Legislativos 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRACATU 
Estado de São Paulo 

                 Gabinete 
Avenida Dona Evarista de Castro Ferreira nº 360 – Centro  

 Miracatu-SP - Fone: (13) 3847-7000 
 Email: gabinete@miracatu.sp.gov.br – site: www.miracatu.sp.gov.br 

 

 

 1

 PORTARIA Nº 292 DE 04 DE JULHO DE 2024. 

 

     
“DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO DE AFASTAMENTO 
POR DESINCOMPATIBILIZAÇÃO DE CARGO 
PÚBLICO PARA CONCORRER AS ELEIÇÕES DE 
2024''.                                               

 
                                                         

 

VINICIUS BRANDÃO DE QUEIRÓZ, residente domiciliado no Município de Miracatu, Estado 

de São Paulo, Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições legais;  

 

 

Considerando a finalidade de concorrer às eleições municipais de 2024; 

 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º Autorizar o afastamento da servidora ROSILENE OLIVEIRA COSTA MENDONÇA, 

matrícula n° 1361 concursada no Cargo de Professor de Ensino Fundamental, pelo período de 90 dias, a 

contar do dia 06 de julho de 2024 a 05 de outubro de 2024, a título de desincompatibilização, em razão 

de concorrência a cargo eletivo, nos termos da Lei Complementar nº 064/1990 e conforme Art. 89, §1º da 

L.C nº 73/2022). 

 
Art. 2º  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

                Miracatu, 04 de julho de 2024. 

 

 

             
     

 

 

VINICIUS BRANDÃO DE QUEIRÓZ 
Prefeito Municipal 

 
 

Registre-se e Publique-se. 

 

 

Meire Rolim Camargo de Oliveira 

Superv de Serv. Legislativos A
ss

in
a
d
o
 p

o
r 

1
 p

e
ss

o
a
: 
 V

IN
IC

IU
S

 B
R

A
N

D
A

O
 D

E
 Q

U
E

IR
O

Z

P
a
ra

 v
e
ri
fic

a
r 

a
 v

a
lid

a
d
e
 d

a
s 

a
ss

in
a
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e
 h

tt
p
s:

//
m

ir
a
ca

tu
.1

d
o
c.

co
m

.b
r/

ve
ri
fic

a
ca

o
/0

3
A

9
-B

9
0
8
-E

2
6
4
-1

4
F

1
 e

 in
fo

rm
e
 o

 c
ó
d
ig

o
 0

3
A

9
-B

9
0
8
-E

2
6
4
-1

4
F

1

DIÁRIO OFICIAL
Prefeitura Municipal de Miracatu

Edição nº 1767
Ano 2024

Página 7 de 16

www.diario.miracatu.sp.gov.br/diario-oficial-eletronico Sexta-feira, 05 de Julho de 2024

DIÁRIO OFICIAL - Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICPBrasil, em conformidade com a MP nº 2.200-2, de 2001
Garantimos a autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site
www.diario.miracatu.sp.gov.br/diario-oficial-eletronico

Prefeitura Municipal de Miracatu
Supervisão Legislativa

Portarias

https://www.diario.miracatu.sp.gov.br/
https://www.diario.miracatu.sp.gov.br/


PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRACATU 
Estado de São Paulo 

                 Gabinete 
Avenida Dona Evarista de Castro Ferreira nº 360 – Centro  

 Miracatu-SP - Fone: (13) 3847-7000 
 Email: gabinete@miracatu.sp.gov.br – site: www.miracatu.sp.gov.br 

 

 

 1

 PORTARIA Nº 294 DE 04 DE JULHO DE 2024. 

 

     
“DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE SERVIDOR DE 
CARGO EM COMISSÃO, A PEDIDO”. 

 

                                                    
 

VINICIUS BRANDÃO DE QUEIRÓZ, Prefeito Municipal, residente domiciliado no Município de 

Miracatu, Estado de São Paulo, Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições legais; 

 

 

     
                                                    

 

RESOLVE: 
 
 

Art. 1º Exonerar a pedido a partir do dia 05/07/2024, o servidor ADMILSON BORGES 

BATISTA, Matrícula 2724, do Cargo em Comissão de Chefe de Manutenção, Conservação e Limpeza 

de Logradouros Públicos, Ref. 17, Regime Estatutário. 

 

 
 Art. 2º Esta portaria entra em vigor a partir da presente data. 

   

           
                Miracatu, 04 de julho de 2024. 

 

 

VINICIUS BRANDÃO DE QUEIRÓZ 
Prefeito Municipal 

 
 
 

 

Registre-se e Publique-se. 

 

Meire Rolim Camargo de Oliveira 

Supervisora Serv. Legislativos 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRACATU 
Estado de São Paulo 

                 Gabinete 
Avenida Dona Evarista de Castro Ferreira nº 360 – Centro  

 Miracatu-SP - Fone: (13) 3847-7000 
 Email: gabinete@miracatu.sp.gov.br – site: www.miracatu.sp.gov.br 
 
 

 1

 PORTARIA Nº 296 DE 04 DE JULHO DE 2024. 

 

     
“REVOGA PORTARIA 253/2024 QUE APLICOU 
PENALIDADE DE SUSPENSÃO DE 90 
(NOVENTA) DIAS A SERVIDOR PÚBLICO”.        

                                                 
 

VINICIUS BRANDÃO DE QUEIRÓZ, residente domiciliado no Município de Miracatu, 
Estado de São Paulo, Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições legais;  

 
Considerando Decisão Judicial expedida nos Autos do Proc. 1000481-11.2024.8.26.0355; 

 
 
RESOLVE: 

 
 

Art. 1º Revogar termos da Portaria nº 253/2024 que aplicou penalidade de SUSPENSÃO de 
90 (noventa) dias com perda de vencimentos a servidora pública A.M de O da S.S, matrícula n° 2611, 
Diretor de Escola, por infringência dos deveres previstos no artigo 121, X da Lei Complementar 
Municipal 73 de 26 de dezembro de 2022. 

 

                                         
                                                   

 Art. 2º Esta portaria entra em vigor a partir da presente data. 
   

           
                Miracatu, 04 de julho de 2024. 

 
 

VINICIUS BRANDÃO DE QUEIRÓZ 
Prefeito Municipal 

 
 
 
Registre-se e Publique-se. 
 
Meire Rolim Camargo de Oliveira 
Supervisora Serv. Legislativos 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRACATU 
Estado de São Paulo 

                 Gabinete 
Avenida Dona Evarista de Castro Ferreira nº 360 – Centro  

 Miracatu-SP - Fone: (13) 3847-7000 
 Email: gabinete@miracatu.sp.gov.br – site: www.miracatu.sp.gov.br 
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 PORTARIA Nº 297 DE 05 DE JULHO DE 2024. 

 

     
“DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE SERVIDOR 
EFETIVO, A PEDIDO”. 

 

                                                    
 

VINICIUS BRANDÃO DE QUEIRÓZ, Prefeito Municipal, residente domiciliado no Município de 

Miracatu, Estado de São Paulo, Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições legais; 

 

 

     
                                                    

 

RESOLVE: 
 
 

Art. 1º Exonerar a pedido a partir da presente data, o servidor GLAUCIO LUCIANO DEPETRIS 

MARIANO, Matrícula 2983, concursado no Cargo efetivo de Operador de Máquinas, Carga Horária 

40h/sem, Regime Estatutário, Ref 8. 

 

 
 Art. 2º Esta portaria entra em vigor a partir da presente data. 

             
                Miracatu, 05 de julho de 2024. 

 

 

VINICIUS BRANDÃO DE QUEIRÓZ 
Prefeito Municipal 

 
 
 

 

Registre-se e Publique-se. 

 

Meire Rolim Camargo de Oliveira 

Supervisora Serv. Legislativos 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRACATU 
Estado de São Paulo 

                 Gabinete 
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 PORTARIA Nº 298 DE 05 DE JULHO DE 2024. 

 

 “ALTERA PORTARIA Nº 008/2023 SOBRE A COMISSÃO 
PERMANENTE DE DESFAZIMENTO DE DOCUMENTOS 
PÚBLICOS” 

 
    VINICIUS BRANDÃO DE QUEIRÓZ,  residente domiciliado no Município de Miracatu, Estado de 

São Paulo, Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições legais;  
 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º Alterar a Portaria nº 008/2023 e designar os membros abaixo relacionados para composição da 
Comissão Permanente de Desfazimento de Documentos Públicos. 

 
WILLIAN FELIX DA VEIGA - matrícula 4156 

RITA DE CÁSSIA FELICIANO -  Auxiliar de Serviço Infantil 

  

Art. 2º A Comissão será responsável por verificar e deferir acerca do desfazimento de 
processos ou documentos com fundamento na legislação municipal e na Tabela de Temporalidade 
Documental da Prefeitura Municipal de Miracatu, conforme disposto no Decreto nº 2.003/2023. 

 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor a partir da presente data. 

             
                Miracatu, 05 de julho de 2024. 

 
 

VINICIUS BRANDÃO DE QUEIRÓZ 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
Registre-se e Publique-se. 
 
Meire Rolim Camargo de Oliveira 
Supervisora Serv. Legislativos 
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